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e liv r à li' nle da can~al.a, o qual d~veJá ser e caminhado a Comand da P Ií la 
Militar de Tràn ito. e s pod rá r lib rado m diaut ord m pr sa d t Juizo 
Eleitoral, sem prejuízo da a eriguaçào eventual punição por crime el itoraI. 

E 'ÁO U - DOS COM' 'lO ~L T 'ORAI . 

rt. u. Ficam fixados. na zona central de ampo 
Grande. orno WlI o ponto para realização de comi i s eleitorai : a) onfluência 
das a enidas Fernando Corrêa da osta e alógera; b) lto da Avenida fon 
Pena, a ima da Via Parque. 

P r'grafo úni o. as demai regiões da idade. erão 
permitido cOlDIcio mediante comunicação à Delegacia Especializada da Ord m 
Política Social, que realizará on ulta à GE RA quanto a restri õ s de trânsito 
nos lo ais. 

rt. 6°. Em enhwna Illpótes s rá penllilida a 
realiza ão simultânea d comlClO por coligaçõ s. partidos ou candidatos 
adver ário n1T al o e garantida a di tância mínima de mil metros entre o 
locais, e o livre trw go d v ículos pessoa para tais e cntos, límitando-s ao 
máximo de cinco por dia os eventos desta natureza. 

Art. 7°. aliza ão de conúcios d v rá ser comwú 'ada 
pela oliga ã. alI d u r p ntant. com no mínim . 4 dias de 
antecedência, à DIga ia Especializada da Ordem Políti a e So ial indicando 
e pr ssam nte o lo ai, para que a .o 1 gacia. v rifi ando a regularidade dato, 
imediatamente o comunique às autoridades de e urança e de trânSito referidas no 
arti o 10 desta P rtaria, para o que colig ç- e ,partido ou can idato deverão 
fornecer a quantidade de cópias nece sárias. 

Art. 8°. Quando a realização do comlClO depender da 
monta em de palanq , ao efeti com'c ç-o de u re lizaç-o a coligação, 
partido ou andidato deverá apre entar a neee sária ART do responsável p la 
monlag m. b m· im pelas Ulslalaçõ s léuicas. se for o caso. para a segurar a 

guran a de .da P nnitir a VI t ria qu flZi r n s' ia p la autoridade 
r spon á el. 

arágr o óruco. Eventuai vci uJ s d carga qu s jam 
utilizados como palanques sujeltar-s -ão de igual sorte, à VIstoria que se fizer 
nece ári pelos órg;"'o ncarregado da pre nção e acident . '\ 
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D POSIÇÕE AJ • 

rt. 9 • Para a egurar o direito de u o igualitário do 
ponto para comícios e roteiro de carreatas, aminhadas e patas tab Ie idos 
p r e ta Portaria a todo os partido coliga õe ou candidato , não será permitido o 
r gi tr simultâne de eventos idêntico, rn uma rn ma s mana. por um m mo 
partido coligação ou candidat . 

Art. 10°. O descwnprimento das detenninaçõe 
constantes ne ta Ponaria acarretará a aplicação da anção prevl ta no artigo 347 do 

ódigo Eleitoral, em prejuízo de outras sanções por outros crime que venham a 
ser também cometidos em concw-so fonn- ou material prescritos na h:gi lação 
eI itoraI.. na I glsla ão penal comum p lal. 

Art. 1111 
• Esta Portaria entrará em vigor na data de ua 

publi a ão no local d costum no cartório I it raI no Diario da lu ti a. 

EncHminh m-s cópj~ desta Portaria à Egr' gia 
-leitora} de Mato Gros o do Sul: a omandante Geral da 

Polícia Militar do tad; ao omandante do Poli iamenl etropolitano da 
PMM ; aos omandantcs da CIP'I do 'orp de B mb ira Militar; à 
AGETRA ; ao Diretor- era! da Policia ivil' ao Delegado de Polícia da Delegacia 
Esp ciahzada da Ordem Política e . ocia'; ao. up rintendente da Policia Federal- ao 

Cf tário de • eh'Urança p' blica do ado de Mato Gros o do ui; ao ecretário 
Municipal d Tran p rte e rânsito~ às l'gaç- e Partido Político, publicando­
e na imprensa para conhecimento de todo , em especial do candidato. 

Publique-se. 


